
Assunto: Re: Diligência 01/Pregão/58/2020
De: Vinícius Lopes CouƟnho <vinicius.couƟnho@codevasf.gov.br>
Data: 17/12/2020 17:47
Para: Hernany Silveira <hernany.silveira@codevasf.gov.br>
CC: Licitação da Codevasf Sede <licitacao@codevasf.gov.br>, Andreia Morais
<andreia.morais@codevasf.gov.br>

Prezados,

Segue abaixo as considerações identificadas na análise da documentação de habilitação da empresa WebSis
Tecnologia & Sistemas, referente ao Pregão Eletrônico nº 58/2020.

1. A empresa não conseguiu comprovar na documentação encaminhada a qualificação técnica constante no item
18.3.7 do Termo de Referência, que solicita: "Execução de contratos individuais de prestação de serviços
comprovando experiência de desenvolvimento ou manutenção de sistemas utilizando os bancos de dados do
SQL Server 2012 ou superior ".

Na tentativa de comprovar a qualificação acima, a empresa apresentou dois atestados. 

Sendo um atestado emitido pela Advocacia-Geral da União, Departamento de Tecnologia da Informação, referente
ao período de 2013 à 2014. Esse atestado não pode ser considerado porque está fora do período de 5 anos
anteriores à publicação do edital, conforme item 18.4.3 do Termo de Referência que informa: "Os ATESTADOS
devem conter explicitamente a identificação dos serviços e/ou contratos e o(s) período(s) a que se referem,
ocorrida nos últimos 05 (cinco) anos anteriores à publicação do Edital desta contratação e podendo considerar
serviços/contratos já executados ou em execução."

O outro atestado, emitido pelo Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR, Coordenação Geral de Tecnologia
da Informação, referente ao período de 2018 à 2019, apresenta dentre os Sistemas de Gerenciamento de Banco
de Dados - SGBD utilizados no contrato o MS SQL Server versão 8 ou superior. Dessa forma, não foi possível
precisar a versão do MS SQL Server utilizado no contrato, não sendo possível saber se a empresa prestou
serviços na versão 2012. Portanto, recomenda-se perguntar a empresa WebSis que informe quais foram os
projetos ou ordens de serviços, desenvolvidos/trabalhados no contrato, que utilizaram a versão 12 do MS SQL
Server.

Caso a resposta seja positiva, sugere-se que a mesma seja encaminhado ao MDR, no e-mail cofis@mdr.gov.br,
a fim de diligenciar a resposta apresentada.

2. Não foram observados problemas nos demais itens de qualificação do Edital e Termo de Referência.

Atenciosamente,

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Vinícius Lopes Coutinho
Gerente de Tecnologia da Informação - AE/GTI
Área de Gestão Estratégica
Codevasf - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba
SGAN 601 - Lote I - SubSolo Fone: + 55 (61)2028-4815
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

De: "Hernany Silveira" <hernany.silveira@codevasf.gov.br>
Para: "Vinícius Lopes Coutinho" <vinicius.coutinho@codevasf.gov.br>, "Andreia Morais"
<andreia.morais@codevasf.gov.br>
Cc: "Licitação da Codevasf Sede" <licitacao@codevasf.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 16 de Dezembro de 2020 18:06:41
Assunto: Diligência 01/Pregão/58/2020

Prezados, boa noite,

Re: Diligência 01/Pregão/58/2020  

1 of 2 30/12/2020 15:36



solicito avaliar a documentação da empresa licitante vencedora para o
grupo 1 do Edital 58/2020 que trata de Registro de preço do Ponto de
Função (PF) e do Ponto de Função Sustentado (PFS) para contratação de
empresa para prestação de serviços técnicos especializados de fábrica de
software para o desenvolvimento, manutenção e sustentação de sistemas de
informação, de acordo com as especificações, as métricas e os padrões de
desempenho e de qualidade estabelecidos pela Codevasf no Termo de
Referência e em seus anexos, limitado ao quantitativo máximo estimado,
sem garantia de consumo mínimo e com pagamento em função de resultados.

Informo que a empresa licitante já enviou a proposta atualizada e a
documentação de habilitação. A documentação consta da seguinte pasta:

"\\drive\LICITACAO_PASTA_PUBLICA\PREGOEIROS E PRESIDENTES Comissão - DOC
GERAIS\HERNANY\Propostas e habilitação\01-Websis Tecnologia"

--
Atenciosamente,
___________________________________________________________________
HERNANY SILVEIRA ROCHA
Analista em Desenvolvimento Regional
CODEVASF - SEDE - SGAN 601, Conj. I. Ed. Dep. Manoel Novaes, Asa Norte.
Cep: 70.830-019. Brasília - DF
http://www.codevasf.gov.br
Tel.: +55 (61) 2028-4357
VoIP interno: 61 4357
___________________________________________________________________
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